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RESOLUÇÃO Nº.  106, DE 06 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA PROCURADORIA DA MULHER
NO ÂMBITO DA CÂMARA  MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA/MG E

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Faço saber a Câmara Municipal aprova:

Art. 1º A Procuradoria Especial da Mulher não terá vinculação
com nenhum outro órgão desta casa, sendo órgão indepen-
dente, formado por Procuradoras Vereadoras, que contará com
o suporte técnico de toda a estrutura da Câmara Municipal.

Art.2º A Procuradoria da Mulher será constituída de 01 (uma)
Procuradora da Mulher e de 03 (três) Procuradoras Adjuntas,
designadas pelo Presidente da Câmara Municipal, a cada 02
(dois) anos, no início da Legislatura.
Parágrafo único. As Procuradoras Adjuntas terão a designa-
ção de Primeira, Segunda e Terceira, e nessa ordem substi-
tuirão a Procuradoria Especial da Mulher em seus impedi-
mentos e colaborarão no cumprimento das atribuições da
procuradoria, os mandatos acompanharão a periodicidade da
eleição da Mesa Diretora.

Art.3º. Compete à Procuradoria Especial da Mulher zelar pela
participação mais efetiva das Vereadoras nos órgãos e nas
atividades da Câmara Municipal e ainda:
I – receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes
denúncias de violências e discriminação contra a mulher;
II – fiscalizar e acompanhar a execução de programas do
governo municipal, que visem à promoção da igualdade de
gênero, assim como a implementação de campanhas
educativas e antidiscriminatórias de âmbito municipal;
III – cooperar com organismos nacionais e internacionais,
públicos e privados, voltados à implementação de políticas
para as mulheres;
IV – promover pesquisas, seminários, palestras e estudos
sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como
acerca de seu déficit de representação na política, inclusive
para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio
às Comissões da Câmara.

Art. 4º. Toda iniciativa provocada ou implementada pela Pro-
curadoria Especial da Mulher terá ampla divulgação pelo ór-
gão de comunicação da Câmara Municipal.

Art. 5º. A suplente de Vereadora ou Vereador que assumir o
cargo em caráter provisório não poderá ser escolhida para a
Procuradoria Especial Mulher ou Procuradora Adjunta.

Art. 6º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação com a nomeação imediata das Procuradoras.

Sala das Sessões, 06 de Abril de 2017.
ALEXANDRE NOGUEIRA – Presidente
JULIANO MODESTO – 1º Secretário

Autoria do Projeto: Mesa Diretora
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PORTARIA 226/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de maio de 2017, do
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relaci-
onado, lotado no gabinete do vereador Thiago Fernandes
Mendes da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Rodrigo Resende Bernardes.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de maio de 2017, para
o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, a ser lotado no gabinete do vereador Thiago
Fernandes Mendes da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Rodrigo Resende Bernardes.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 18 de abril de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 227/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de maio de 2017, do
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo rela-
cionada, lotada no gabinete da vereadora Jussara Mendes
Lopes Matsuda:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Daniella Borges Estévão.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 01 de maio de 2017, para
o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo re-
lacionada, a ser lotada no gabinete da vereadora Jussara
Mendes Lopes Matsuda:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Daniella Borges Estévão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 18 de abril de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente
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PORTARIA 228/17

DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de maio de 2017,
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do vereador Roger
Dantas Rodrigues Cesar:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Marcus Vinicius Moura Rosa.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Angélica Tavares de Barros.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Gilmar da Silva Ramos.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de maio de 2017,
para os cargos de provimento em comissão, os servidores
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do verea-
dor Roger Dantas Rodrigues Cesar:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Gilmar da Silva Ramos.

Marcus Vinicius Moura Rosa.
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04

Angélica Tavares de Barros.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 18 de abril de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 229/17
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de maio de 2017, para
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaci-
onada, a ser lotada no gabinete do vereador Thiago Fernandes
Mendes da Silva:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Naiara Moreira Rodrigues.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de abril de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 230/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de maio de 2017, do
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo rela-
cionada, lotada no gabinete do vereador Adriano Zago:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Milene Cristina Faria.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 01 de maio de 2017, para
o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo re-
lacionada, a ser lotada no gabinete do vereador Adriano Zago:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Milene Cristina Faria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 20 de abril de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 231/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de maio de 2017, do
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete do vereador Wender Marques Andrade:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Gilson Gil de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 20 de abril de 2017.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 233/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de maio de 2017, do
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relaci-
onado, lotado no gabinete da vereadora Flávia Carvalho:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Diogo Gilliard Neves Dumont.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 24 de abril de 2017.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
1º Vice Presidente

PORTARIA 234/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 02 de maio de 2017, do
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo rela-
cionada, lotada no gabinete do vereador Thiago Fernandes
Mendes da Silva:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Marcela Miranda Martins

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 24 de abril de 2017.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
1º Vice Presidente

PORTARIA 235/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado partir de 01 de maio de 2017, do cargo
de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado,
lotado no gabinete do vereador Ismar Fernandes Peixoto:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Mazildson Luiz Arantes

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 24 de abril de 2017.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
1º Vice Presidente

www.camarauberlandia.mg.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA - O LEGISLATIVO - EDIÇÃO  2134, 27 DE ABRIL DE 2017 - PÁGINA 03/04
PORTARIA 236/17

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 02 de maio de 2017, para o
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado,
a ser lotado no gabinete do vereador Paulo César Alves Rocha:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Lyara Silva Lima

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 24 de abril de 2017.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
1º Vice Presidente

PORTARIA 237/17
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 02 de maio de 2017, para o
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, a ser lotado no gabinete da vereadora Flávia Carvalho:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Maiguel Ferreira Costa

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 24 de abril de 2017.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
1º Vice Presidente

PORTARIA 238/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a partir de 02 de maio de 2017,
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relaci-
onada, lotada no gabinete do vereador Átila Grecius Carvalho:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Cristiane Guimarães Chaves.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 25 de abril de 2017.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
1º Vice Presidente

PORTARIA Nº 240/17
CONCEDE PROGRESSÃO AOS SERVIDORES QUE MENCIONA

O 1º Vice - Presidente, no exercício da Presidência da Câmara
Municipal de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais;
 Considerando o disposto no art. 28, da Lei Complementar
nº 346 de 13.02.2004;
 Considerando a suspensão da Lei complementar nº 596, de
26.12.2014 nos autos de nº 02373853320168130702, da Ação
Civil Pública em curso pela 1ª Vara da Fazenda Pública e
Autarquias da Comarca de Uberlândia;
 Considerando o parecer favorável da Comissão de Desen-
volvimento Funcional; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida aos servidores efetivos abaixo relaci-
onados, Progressão, passando a ocupar os seguintes níveis:

Nome/Cargo/Classe/Nível
Emiliza Rosemberg Mendes Didier/Jornalista/E/06

Frederico Augusto Queiroz/Jornalista/E/06
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 30,
da Lei Complementar nº 346 de 13.02.2004.
Câmara Municipal, 26 de abril de 2017.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
1º Vice Presidente

PORTARIA 239/17
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de maio de 2017, para
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaci-
onada, a ser lotada no gabinete do vereador Vilmar Rodrigues
Cardoso (Pamela Volp):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Diego Pereira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 25 de abril de 2017.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
1º Vice Presidente
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PORTARIA 241/17

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O 1º Vice - Presidente, no exercício da Presidência da Câma-
ra Municipal de Uberlândia, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 04 de maio de 2017, para
o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, a ser lotado no gabinete do vereador Thiago
Fernandes Mendes da Silva:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Felipe Kamke Alves

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de abril de 2017.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
1º Vice Presidente

PORTARIA 242/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O 1º Vice - Presidente, no exercício da Presidência da Câma-
ra Municipal de Uberlândia, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado partir de 04 de maio de 2017, do
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete do vereador Felipe Machado Teixeira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Alaor Rezende Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de abril de 2017.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
1º Vice Presidente
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PORTARIA 243/17
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O 1º Vice - Presidente, no exercício da Presidência da Câma-
ra Municipal de Uberlândia, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado partir de 04 de maio de 2017, do
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete do vereador Felipe Machado Teixeira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Fernando Marinho Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de abril de 2017.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
1º Vice Presidente

PORTARIA 244/17
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O 1º Vice - Presidente, no exercício da Presidência da Câma-
ra Municipal de Uberlândia, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 05 de maio de 2017, para
o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, a ser lotado no gabinete do vereador Felipe Macha-
do Teixeira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Marcos Vinícius Gonçalves Paiva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de abril de 2017.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
1º Vice Presidente
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